
ATA n.º 9/2011 
 

Ata da reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 23 DE ABRIL DE 2012. 

Aos vinte e três dias do mês de Abril de 2012, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, Francisco José 

Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, os 

Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, 

Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Jovita de Fátima 

Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da 

Lei n.º  169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 PRESTAÇÃO DE CONTAS – 2011(PARA CONHECIMENTO); 

 APRECIAÇÃO DO INVENTÁRIO DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS 

DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNI0, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 

(MAPA DE AMORTIZAÇÃO) 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vice-Presidente, José Carlos Barros, por se encontrar em 

representação do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a respectiva falta. 



PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2011. 

 

- O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara dos documentos de prestação de contas relativas 

ao ano de 2011, devendo ser os mesmos submetidos à apreciação da Assembleia Municipal. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou ao Sr. Presidente uma breve explanação sobre os 

documentos de prestação de contas. 

O Sr. Presidente prestou diversos esclarecimentos, tendo sido aceites pela Sra. Vereadora Jovita, 

que não fez outras declarações, submetendo para a Assembleia Municipal a posição política do 

Partido Socialista. 

 

 

 

 

 

 

 

 



APRECIAÇÃO DO INVENTÁRIO DE BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS DO 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNI0, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 (MAPA DE 

AMORTIZAÇÃO). 

 

= A Câmara tomou conhecimento do “Inventário de Bens, Direitos e Obrigações Patrimoniais do 

Município”, referente a 31 de Dezembro de 2011, e deliberou submeter à aoreciação da 

Assembleia Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 09.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 

 


